
' " 

~ ~ ~ 
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Lei nQ lo 329 /ª9 

11 CONCEDE ABONO AOS SERVIDORES CELETISTAS E FUNCION~ 

RICS ESTATUTÁRICS QUE PERCEBn-1 PISO NACIONA"L DE S.ti

LÁ-'RIO (SAI.ÁRIO MÍNIMO)tt 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUAN DU=ES, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU=ES, Apr ovou e Eu Sanciono a seguint e Lei 

Artigo OlQ)= Fica c oncedido hum Abono Provis ório de 

·Ncz~ 10 1 00 (dez cruzados novos ), par a vigorar dura nte o Mês de Abril, a os Servi 

dores PÚblicos do Município de Baixo GuandU=ES, Regido pela CLT, bem como a os 

Funcionários Es tatutários, que percebem Piso Nacional de Salário (Salário MÍni

mo); 

Artigo 022): Os recursos para fazer f a ce a s despesas 

de que trata o Artigo 012 desta Lei, c orrerão à c onta do Orçamento Vigente; 

Artigo OJO )= Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, r e troagindo seus efeitos a partir de 01!2 de Abr il do corrente 
, . d exerc1c10, r evogan o- s e as disposiçÕes em c ontrário: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU=ES, 

a os 24 (vinte e qua t ro) Dias do Mês de Abril do Ano de 10989: 

REGISTRADA e PUBLICADA em 

24 de Abril de 1.989 por: 

Paulo césar Intra Machado 

Secretário do Prefeito: 


